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CNPJ: 07.609621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 0210412020) 

Contas de Gestão 
Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n..° 03113 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 
CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

I - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Mon5enhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabcira/CE 
CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

Lavras da Mangabeira, 13 de agosto de 2020. 

Of. N° 20200813-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 80, § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação 

de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO atinente ao 

exercício financeiro 2020 (01101/2020 a 0210412020), elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

ty 
CARLOS ANTONIÓ DE MACEDO GOMES 

Ex-Ouvidor Geral do Município 

CPF: 737.857.843-68 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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r'ceno, 73 Certro - EP: 33.300-000 - 	ta 
Telefone: (8) 3530 1000 	CNPJ: 07.609.32110001-13 

POTAA DE NOfdEAÇO í M 2  o 2 o 120.DE 02 DE JAíEO DE 201 
PUBLICADO EM 0210112018 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO Ne 2018.01.02-028 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas 

pela LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

Art. 1. Nomear CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES - CPF: 7378573338 para exercício do 

Cargo Público de Provimento em Comissão de OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO (LEI MLJNICPAL 

P,12  50317 DE 2511012071 com lotação na Ouvidoria Geral do Município na Administração 

Municipal de Lavras da Mangabeira/CE - Poder Executivo. 

A. 2. São competências do OUVIDOR GERAL DO MUNCÍPlO: prestar assistência imediata 

assessoramento direto aos Chefes do Poder Executivo Municipal, notadamente quanto tratar de 

questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, 

bem como preparar e instruir a tramitação e disposição de processos e documentos sujeitos a 

exclusiva decisão do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal. 

Ait . O Agente Público Municipal ora nomeado exercerá as atribuições da ORDENADOR DAS 

DESPESAS da Unidade Gestora da OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO e seus Fundos Especiais, 

quando houver. 

rt. 49. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaço, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

aneíro de 2013. 

ALh 

LW ALENCAR LOPES 
Prefeito #ucp'l  de Lavras da Mangabeira/CE 
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Rua 	 se 	 ego, 7 - Ceto - CEP: 3-0 - Lava d ac-kra/C 

Telefone: (8) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

POTAJA DE- O\3tERAÇÃO í oiiJwo, 	AIL ú 
PUBLICADO EM 02/04/2020 CONFORME EDITAL DE PU B LICAÇÃO N2  2020.04.02-079 

O PREFEITO MUNICIPALC1PAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ Cidadão lldsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas 

pela LEI ORGÂNICA DO MUNICI PIO e legislação correlata, etc. 

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento do cargo público, expedido pelo servidor; 

IR 	O V lF 

Art. 1 	 CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES - CPF: 737.657.643-68 do Cargo Público 

de Provimento em Comissão de OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO (LEI MUMCW'AL N9 503/2017 

DE 25/1012017) com lotação na Ouvidoria Geral do Município na Administraç ão Municipal de 

Lavras da Mangabeira/CE - Poder Executivo. 

Art. 2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGAbEiRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 de abril de 2020. 

Prefeito 
R LOPES 
da Mangabeira/CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Ct'PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

05.01-OU VIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nome do Servidor (Gestor): 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 
Cargo/Função: CPF: 

Ouvidor Geral do Município 737.857.843-68 
Matrícula: Período da Gestão: 

4151 0110112020 a 02/04/ 2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°028/2018 0110112018 0110112018 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0110112018 0110112018 0110112018 
Endereço Residencial: 

Rua Vicente Veloso da Silva, 57 
Bairro/Distrito: 

Vila dos Bancários 
Município: 

Lavras da Mangabeira 
UF: 

CE 
CEP: 	 - 

63.300-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 0110112020 a 02/04/ 2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°028/2018 0110112018 01101/2018 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. An\oN d 	
s' MAT.: 017459/lj (CRC/CE) 

Tesoureira: 	 Ordenador d Desp 

ASS:(:~ 
mento Neto 	NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 
	

MAT.: 4151 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangóeiro/CE 
ChPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

Município: 
	

Mes/Ano: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

02/2020 
Ómãc: 
	

Unidade orçamentária: 

05-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
	

Ol-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁ 

Mun icipio: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 

CNPJ: 

86.701.430/0001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Exercício: 

2020 
Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 
	

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 
	

(85) 3214.0948 199916.3900 

Email: 
	

Email: 

m u nicipiosconsuItoriagmaiI.com 
	

fannetto@igmaiI.com  

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador da Desp a 

NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mcrgabeira/CE 

CNPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/0112020 a 02104/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 02/0412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICíPIO Página.. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1 	da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 22.100,00 

DEFICIT Corrente 	 22.100,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.000.00 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RSUMO 

Receitas Correntes 	 0.00 Despesas 22.100.00 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 22.100,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 22.100,00 22.100,00 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS E CONTABILIDADE S!S 
Francisco 4ntonio d\Nascirnento Neto 

ício Admintrado 
CPF: 360.8&7.573-53 - CRÇICF :  010648IO5 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	05 Ouvidoria Geral do Município 

U. 0. 	05.01 	Ouvidoria Geral do Município 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 22.100.00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 22.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 12.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 100,00 

Total da Unidade Orçamentária: 22.100,00 22.100.00 	22.100,00 

Total Geral: 	22.100.00 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 22.100,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 22.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 12.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 100,00 

Total Geral: 	22.100,00 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 0210412020 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 	05 	Ouvidoria Geral do Município 

U.O.: 	05.01 	Ouvidoria Geral do Município 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.100,00 

22.100,00 

22.100,00 

22.100,00 

22.100,00 

22.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 22.100,00 22.100,00 

Total Geral: 0,00 0,00 22.100,00 22.100,00 

MUNICIPIOS CbNSIJ1ÇTORIA 	 CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

CRC 25/O8 \ 	 OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 22.100,00 22.100,00 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 22.100,00 22.100,00 

04.122.0007 GESTÂO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 22.100,00 22.100,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	22.100,00 	22.100,00 

xJ 
CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8 da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOE n°8, de 04102/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 	Administração 22.100,00 0,00 22.100,00 

04.122.0000 	Administração Geral 22.100,00 0,00 22.100,00 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 22.100,00 0,00 22.100,00 

Total Geral: 22.100,00 0,00 22.100,00 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 	Administração 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	22.100,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	22.100,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 0210412020 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

*- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Cuvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112020 a 0210412020 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 	 - Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 Comunicações 
Agraria 	 Serviços 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 

Total 
Lazer 	Especiais 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 	22.100,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	22.100,00 

Ív-9  2,1 
CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS (LJ\JL( 
\A E CONtAbILIDADE SIS 

FranCiSCt1Ant0t0Nascimento Neto 
Sócio Admï\strad0(  

CPF: 360. 75733 .C/CE  0106410-5 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	05 	Ouvidoria Geral do Município 

U. 0. 	05.01 	Ouvidoria Geral do Município 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 145.500,00 0,00 145.500,00 22.1 00.00 123.400,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 69.500,00 0,00 69.500.00 22.000,00 47.500.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 69.500,00 0,00 69.500,00 22.000.00 47.500,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000.00 0,00 5.000.00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 48.000,00 0,00 48.000,00 12.000,00 36.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 0,00 10.000.00 10.000,00 0.00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000.00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.500,00 0,00 1.500.00 0,00 1.500.00 

3100.00.00 OUTRAS DESPESAS 76.000.00 0,00 76.000,00 100.00 75.900.00 

33.90.00.00 Aplicações Diretas 76.000,00 0.00 76.000,00 100,00 75.900.00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0.00 2.50000 0.00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000.00 0,00 10.000,00 0.00 10.000.00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1 .000,00 0,00 1 .000.00 0,00 1 .000.00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.000,00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 6.500,00 0,00 6.500,00 0,00 6.500.00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 10.000.00 0,00 10.000,00 0.00 10.000.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 11 .000,00 0,00 11 .000.00 0,00 11.000.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços deTerceiros - 7.500,00 0,00 7.500,00 100.00 7.400,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 8.000,00 0.00 8.000.00 0,00 8.000.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 10.000,00 0,00 1 0.000,00 0.00 10.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .500.00 0,00 1 .500,00 0.00 1 .500.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.500,00 0,00 7.500,00 0.00 7.500.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 7.500,00 0,00 7.500.00 0,00 7.500.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.500.00 0,00 7.500,00 0.00 7.500,00 

Total da Unidade Orçamentária , 153.53.000,00 0,00 153.000.00 22.100.00 130.900.00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Total Geral: 	 153.000,00 	 0,00 	153.000,00 	22.100,00 	130.900,00 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
i' PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

4*J 	ÁW 
	

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mongabtíro/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01101/2020a 02/0412020) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno. 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da MangabeiralCE 

ClPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2020 (0110112020 a 

0210412020), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020. 

Corit 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador da 

ASS: C SS: 	_ 

NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Marígabeiro/CE 

ChPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/O 1/2020 a 02/04/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavres do Man9abeira/CE 
ClPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2020 (0110112020 a 

02/0412020), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Anto

ii(RC/1 

 do 

MAT.: 017459/0  

Tesoureira: 

ASS: 

Neto 	NOME: Maria Gorete Teles 

MAT.: 0960  

Ordenador da espo 

ASS: 

NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 4151 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Morabeiro/CE - 
CIsPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 0210412020) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeiro/CE 
CM'J: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2020 (01/0112020 a 

0210412020), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020 

Contador: 	 \\ 	 Tesoureira: 	 Ordenadorda sp 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antonio Nascimen Neto 	NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 017459/0 (C C/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

P.a Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mars9obeira/CE 
CNPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/0112020 a 02104/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabeirc/CE 
--'L- 	I-' 	 C.PJ: 07.609.621/0001-16-CGF: 06.920.276-1 
1' 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

" 	
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Morigabeiro/CE 

- 	 CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

RESTOS A PAGAR PAGOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavres do Morjibeiro/CE 
CIPJ: 07.609.62110001-16 - C6F: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de LAVRAS DE MANGABEIRA/CE e o Tribuna! de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2020 (01/0112020 a 

0210412020) a OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no efetuou liquidação, 

cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020. 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador da sp 

ASS  

NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 



' 	. 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mongaeiro/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01101/2020 a 02/04/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeíra/CE 
CP"PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao exercício financeiro 2020 (0110112020 a 

0210412020), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

TesoT O*nador 7 
NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mon9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/0112020 a 0210412020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Man9abeira/CE 

CN.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  263,82 (Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

Org.: 	5 	 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0501 	 Ouvidoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1.13 	 25.063-5 ( OUVIDORIA 
	

263,82 

Total da Und. Orçamentária: 
	

263,82 

Total da Unidade Gestora: 
	

263,82 

3, Total Geral (1 + 2) R$:  263,82 (Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MARIA GORdTLES 	 CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:1 / 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangoeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0210412020 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Abril de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 440,84 (Quatrocentos e Quarenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos) 

Org.: 	5 	 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0501 	 Ouvidoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	 25.063-5 ( OUVIDORIA 
	

440,84 

Total da Und. Orçamentária: 
	

440,84 

Total da Unidade Gestora: 
	

440,84 

J. Total Geral (1 + 2) R$: 440,84 (Quatrocentos e Quarenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MARIA GOJ LES 	 CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



d - 

	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/0112020 a 02/04/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



r ' 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeiro/CE 

CN.WJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



03/02/2020 
	

https:I/aapj.bb.com.brlapf-apj-web/index.html?v2.1  3.11 

G337030923241879009 

Extrato conta corrente 	 0310212020 09:30:55 
t,jWL) 

Cliente - Conta atual 
Agência 	940-7 
Conta corrente 25063-5 MUNICIPIO L MANGABEIRA 
Período do 	

0110112020 até 3110112020 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
Historico 

movimento balancete 

3011212019 Saldo Anterior 

1410112020 + Transfer?ncia recebida 

14/0112020 + lNSSArrecada??o 

14/01/2020 + lNSSArrecada??o 

1410112020 BB CP Admin Supremo 

3010112020 + Transfer?ncia recebida 

30101/2020 + Transfer?ncia enviada 

3010112020 + Transfer?ncia enviada 

3010112020 + Transíer?ncia enviada 

JI/UI/UU 

Documento Valor R$ Saldo 

c:o0 o 
550.940.000.003.110 1.400.00 C 

11.401 864,00D 

11.402 440,00D 

70 96,00 D 0,00C 

550.940.000.003.110 3.563 :40 C 

550.940.000.015.989 179,20 D 

550.940.000.017.659 3,40 O 

550.940.000.017.659 3.380,80 D 0.00C 

(1 flO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

3.11 	 111 



03/02/2020 
	

https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.htmi?v=2.13.11 

G337030923241879011 

Extrato investimentos financeiros - mensal 	 0310212020 09:32:07 

Cliente 
Agência 	 940-7 
Conta 	 25063-5 MUNICIPIO L MANGABEIRA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2020 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
r1 n* Vktr Vtcw IPPri r.nmn Vktr InF 	øistr4c4 	'gf 	 Vtnr ert 	Ir4^ cnt 

3111212019 SALDO ANTERIOR 263,82 71,352883 

1410112020 APLICAÇÃO 9600 25,953088 	3,698981652 	97,305971 

31101/2020 SALDO ATUAL 360,17 97,305971 	 97,305971 

Resumo do mês 
,Jr\L.L/J l - I 1 1 L. I\Jt' 

APLICAÇOES (-,-) 96,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,35 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,35 
SALDO ATUAL = 36017 

Valor da Cota 
31112/2019 	3,697363375 
31101/2020 	3,701437746 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1101 
Nu dilu 	 0,1101 
Últimos 12 meses 1,9713 

ransação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
.-&.4....... (\QC%(\ 7'C\ ^^00 

htns//nj hh r.rm hr/nf-ni-wph/jrç,y htmP?v2 1 11 	
1/1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno 76 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Manaeira/C 

CF.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



05/05/2020 
	

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.htmI?v2.15.1  

Extrato conta corrente 
Gowo 

Cliente - Conta atual - 
Agência 	940-7 
Conta corrente 25063-5 MUNICIPIO L MANGABEIRA 
Período do 	

0110412020 até 3010412020 
extrato 

Lançamentos 

G331 051042385897017 
0510512020 10:53:39 

Dt. 	Dt. 
movimento balancete 

. 	-.
co Histórico Documento Valor R$ Saldo  

3010312020 Saldo Anterior 0,00 C 

1310412020 + Transfer?ncia recebida 550.940.000.003.110 1.300,00 C 

1310412020 + INSS Arrecada??o 41.301 86480 D 

13/04/2020 + lNSSArrec•ada??o; 41.302 418,940 

13/0412020 BB CP Autoniaico 	P 70 16,26 0 0,00 C 

30104/2020 	: + Transfer?nciarecebida 550.940.000.003.110 3.584,46 O 

3010412020 + Transfer?ncia enviada 550.940.000.015.989 182,35 D 

3010412020 + Transfer?ncia enviada 550.940.000.017.659 3,40 O 

3010412020 + Transfer?ncia enviada 550.940.000.017.659 3.398,71 O 

30104/2020 S A L D O 0,00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:llaapj.bb.com.br/apfapjwebçfldexhp2j5 	 1/1 



05105/2020 	 https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.html?v=2.16.3 

G333051413805279006 

Extrato investimentos financeiros - mensal 	 0510512020 14:17:25 

Cliente 
Agência 	 940-7 
Conta 	 25063-5 MUNICIPIO L MANGABEIRA 
Mês/ano referência 	ABRIL/2020 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data 	Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3110312020 	SALDO ANTERIOR 440,84 118,912056 

1310412020 	APLICAÇÃO 16,26 4,385205 	3,707921974 	123,297261 

3010412020 	SALDO ATUAL 47,30 123,297261 	 123,297261 
... 

Resumo do.mês 
SALDO ANTERIOR 440,84 
APLICAÇÕES (+) 16,26 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,20 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,20 
SALDO ATUAL = 457,30 

Valor da Cota 
3110312020 	3,707250561 
3010412020 	3,708914031 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0448 
No ano 	 0,3124 
últimos 12 meses 1,6471 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 OiMdoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CN'iPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/01/2020 a 02/04/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



•:• 

Estado do Ceará 

PEFTU Uh iIJCPAL C LE LAVA 	MAN A 
Rua Monsenhor Meceno, 75— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
N2 04412019, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2019 

PUBLICADO EM 2310212019 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2 2019.02.28-044 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Ildsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições legais, em 

especial do Art. 62,  XVI e Art. 51 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e do Art. 32,  IV e 

12 da Lei n2 10520, de 17 de julho de 2002, 

;ç:(fl \:. 

Art. 12. NOMEAR a Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira - CE, cujos membros são relacionados a seguir: 

- Membros Titulares: 

a) CICERO GONÇALVES VIANA - CPF: 212.579.063-72 

b) JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA -  CPF: 980.823.613-87 

c) CÍCERA PEREIRA CAVALCANTE - CPF: 974.525.483-53 

CASO TENHA 

- Membros Suplentes: 

a) LUCIANA FEITOSA RIBEIRO -  CPF: 004.776.923-89 

§ 12 - A Presidência da Comisso Permanente de Licitação será exercida pelo membro relacionado 

no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 

§ 22 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso 1, alínea "b" deste artigo. 

// 



Estado do Ceará 

	

RTLflA MUNCPAL LAVRAS 'A MA 	 EA 
Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira ICE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

Art. 2. Competem aos membros da Comiss5o Permanente de licitação, os procedimentos de 

abertura e julgamento de processos licítatórios em todas as modalidades previstas na Lei Federal 

n2 8.666/93 e na Lei Federal n9 10.520/02, bem como os procedimentos administrativos de 

contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovida pela Prefeitura 

Municipal. 

Art. 32  O Presidente da Comissão de Licitação nos procedimentos licitatórios regulados pela Lei n2  

10.520/02 servirá como Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão corno Equipe de 

Aocio. 

Art. 42.  A investidura dos membros da Comissão nomeada inicia-se na data da publicação da 

presente Portaria e se estende pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 52  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21 

de fevereiro de 2019 e revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 28 de Fevereiro de 2019. 

ri 
NCAR LOPES 

vras da Mangabeira/CE 

/ 



;, 
.i 

Estado do Ceará 
PR!TURA MJ\HCPAL ME LAVA A MA RA 

Rua Nonsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO N2 04512019 !  

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 
PU3LCAoo £M 2CUÍ C212r COÍOME ZOTA. C  PU3iiCAÇO $1.19  29.2.2a-C45 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Ildsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas 

pela LE! ORGÂNICA DO MUN!CIPIO e legisIaço corre.ta, etc. 

R F Ç  r 1 

Ait 1. 11  - Designar o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, para atuarem nos trabalhos 
atinentes às licitações na modalidade pregão, tipo presencial, de interesse da Administração 
Pública Municipal de Lavras da Mangj'a — CE, conforme as disposições contidas na Lei 
Federal n. °  8.666193 de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n 11  10.52012002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 2. 0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mançah&ra - CE, 
será composta de 01 (um) pregoeiro e 02 (dois) membros efetivos. 

A -t. 3. 0  - Ficam convocados a compor a Comissão do Pregões da Administração Muncipc! de 
Lavras da Mangabeira - CE, os seguintes membros: 

- Membros Titulares: 

a) PREGOEIRO 

JOAB BEZERRA DE ALMEIDA - CPF: 009.988.843-24 

h) MEMBRO 

JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA—CPF: 980.823.613-87 

c) MEMBRO 

CÍCERA PEREIRA CAVALCANTE - CPF: 974.525.483-53 

CASO UNHA 

- Membros Suplentes: 

a) LUCIANA FEITOSA RIBEIRO - CPF: 004.776.923-89 

Art. 40 . A Investidura dos membros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de 
Lavras da Mangabeira - CE, não excederá a 01 (um) ano, podendo haver recondução de 2/3 (dois 
terços) dos membros e substituição do Pregoeiro. 



.,r 

Estado do Ceará 

Pr1TUA V JCPAL LAVRAS DA 
Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

	

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

Art. 5.' -  A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE 
procederá seus trabalhos sempre que necessário seguindo os critérios dispostos na legislação 
vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n.° 8666193 de 21 de junho de 1993 e a Lei 
Federal n 10520/2002 de 17 de julho de 2002.. 

Art. 6 1  - Nos Pregões paro aquisição de bons e/ou contratação de serviço5 comuns, compete à 
Comissão Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatório; 
• elaborar o edital anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, 

podendo para tanto requisitar auxílio técnico; 
• comunicar aos órgãos interessados e legais; 
• providenciar a publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o 

caso; 
• expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 

apreciar a qualicação dos proponentes; 
o receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas 

de preços; 
o julgar as propostas; 

decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejarri impetrados; 
• emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 

propor o aptcoção de per.alidades a licitantes, nos modalidades de advertência e multa para 
decisão final do Sr. Prefeito Municipal; e 

Art. 7.2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21 de 

fevereiro de 2019 e revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DL LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 28 de fevereiro de 2019. 

/ IIOSER ALENCAR LOPES 

Prefeitomthicpal de Lavras da Mangabeira/CE 

1/1 	/ 

1 



Estado do Ceará 
RËFJTURA MW1CPAL LAVRAS DA MUNGABEIPPÃ 

Rua Monsenhor Meceno, 73— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mang abeira ICE 
Telefone: (88) 3636 1600 	CNPJ: 07.609.621/000118 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
N2 038/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

PUBLICADO EM 11/02/2020 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2 2020.02.11-038 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Hdsser Alencar Lopes, 

em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições legais, em especial do Art. 

52, XVI e Art. 51 da Lei Federal n2 3,666, de 21 de junho de 1993 e do Art. 32,  IV e § 12 da Lei n 

10520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando os ofícios de N25 004/2020 e 005/2020 de 06 de fevereiro de 2020 da Controladoria 

Geral do Município, que solicita a substituico de um membro e a nomeação da nova Comissão 

Permanente de Licitação; 

Ç fl 1 \f F 

Art. 12. NOMEAR a Comissêo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira - CE, cujos membros são relacionados a seguir: 

- Membros Titulares: 

a) CICERO GONÇALVES VIANA - CPF: 212.579.063-72 

b) JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA - CPF: 980.823.613-87 

c) JOSÉ GUILHERME DE BRITO FILHO - CPF: 039.610.143-70 

CASO TENHA 

- Membros Suplentes: 

a) LUCIANA FEITOSA RIBEIRO - CPF: 004.776.923-89 

§ 1 - A Presidência da Comissão Permanente de Licitação será exercida pelo membro relacionado 

no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 



A 

Estado do Ceará 

PRTURAÍ1CPAL ! LAVRAS A MAGAiRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

§ 22 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso 1, alínea "h" deste artigo. 

Art. 2. Competem aos membros da Comissão Permanente de Licitação, os procedimentos de 

abertura e ju!gamento de processos licitatórios em todas as modalidades previstas na Lei Federal 

n2 8.666/93 e na Lei Federal n2 10.520/02, bem como os procedimentos administrativos de 

contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovida pela Prefeitura 

Municipal, 

Art. 39•  o Presidente da Comisso de Licitação nos procedimentos licitatórios regulados pela Lei n 

10.520/02 servirá como Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de 

Apoio. 

Art. 42,  A investidura dos membros da Comissão nomeada inicia-se na data da publicação da 

presente Portaria e se estende pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 59 - Revoga-se a Portaria de N2 044/2019 de 28 de fevereiro de 2019—  

Art. 52•  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 06 

de fevereiro de 2019 e revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 11 de Fevereiro de 2020. 

iLD.i A1LENCAR LOPES 

Prefeito Municipaj 	Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PRFTUA MUMCPAL DE LAVP.A A MAA1A 

Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefono ,  (88) 3636 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-IS 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO N2  039/2020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 
PUBLICADO EM 11102/2020 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2  2020.02.11-039 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e n075 ,05,-competente   de suas atribuições conferidas 

pela LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

Considerando os ofícios de N2s 004/2020 e 005/2020 de 06 de fevereiro de 2020 da Controladoria 

Geral do Município, que solicita a substituição de um membro e a nomeação da nova Equipe de 

Pregão; 

RESOLVE: 

Ar t. 1. - Designar o Pregoeiro e a respectiva Eqipe de Apoio, para atuarem nos trabalhos 

atinentes às licitações na modalidade pregão, tip presencial, de interesse da Administração 

Pública Municipal de Lavras da Mangabeira —CE, coçiforme as disposições contidas na Lei Federal 

n.2 8.656/93 de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n210.520/2002  de 17 de julho de 2002. 

Art. 2.2 - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - C E  

composta de 01 (um) pregoeiro e 02 (dois) membros efetivos. 

Árt. 39 - Ficam convocados a compor a Comissão de Pregões da Administração Municipal de 

Lavras da Mangabeira - CE os seguintes membros: 

- Membros Titulares: 

a) PREGOEIRO 

JOAB BEZERRA DE ALMEIDA - CPF: 009.988.843-24 

b) MEMBRO 

JOÃO LUZ DE FREITAS SILVA - CPF: 980.823.613-87 

c) MEMBRO 

JOSÉ GUILHERME DE BRITO FILHO - CPF: 039.610.143-70 



Estado do Ceará 
PTURA WCPAL LAVRAS D A MAGAIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefone: (88) 3536 1600 	C 1, 11PJ: 07.609.6211000116 

CASO TENHA 

- Membros Suplentes: 

a) LUCIANA FEITOSA RIBEIRO - CPF: 004.776.923-89 

Art. 42 - ) A Investidura dos membros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de 
Lavras da Mangabeira - CE, não excederá a 01 (um) ano, podendo haver recondução de 2/3 (dois 
terços) dos membros e substituição do Pregoeiro. 

Art. 52 - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira -CE 
procederá seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critéribs dispostos na legislação 
vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n.2 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e a 
Lei Federal r2  10.520/2002 de 17 de julho de 2002.. 

Art. 62 - Nos Pregões para aquisição de bens e/ou contratação de serviços comuns, compete à 
Comissão Pregões da Administração Municipal de Lavras da Manga eira - CE: 

o 	adotar providências preliminares ao processo licitatário; 
elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, 
podendo para tanto requisitar auxílio técnico; 
comunicar aos órgãos interessados e legais; 
providenciar a publicidade do ato 'nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o 
caso; 
expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
apreciara qualificação dos proponentes; 

o receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas 
de preços; 
julgar as propostas; 
decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados; 
emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 

' 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertência e muita para 
decisão final do Sr. Prefeito Municipal; e 

Art. 72 - Revoga-se a Portaria de N2 045/2019 de 28 de fevereiro de 2019. 



Estado do Ceará 
RTURA RIALRAMPAL DE LAVRAS DA MAARA 

Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07609.62ll0001-l6 

Art. 8. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 

06 de fevereiro de 2020 e revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 11 de fevereiro de 2020. 

LE\ICAR LOPES 

Prefeito Municipal \ ' i vras da Mangabeira/CE 



ESTADO DO CEARA 
! .p 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do MongobeíralCE 

C?PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/0112020 a 02104/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mawabeira/CE 
CPPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2020 (0110112020 a 0210412020), 

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020. 

Contador: 

' 

 

Tesoureira: 	 Ordenador da D 

ASS: 	

p 

ASS:    

NOME: Fco. Antoni

IC/CE)

d  Na ci to Neto 	NOME 	ioreteTeIe 	 NOME: carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 017459/O (C 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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ESTADO DO CEARÁ 
ø 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP 63300-000 - Lavras do Monobeir'o/CE 

C!sPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(01/01/2020 a 02/04/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Paço Joaquim Leite Teixeira 

Rua Monsenhor Meceno, S/N - Fone fax; 3536-1819 

LEI MUNICIPAL N° 03/2016 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO VICE-

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CEARÁ PARA 

A GESTÃO 2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Lavras da Mangabeira Estado do ceara. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 

do Art. 170, §4 0  e Art. 172 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Lavras da 

Mangabeira e Art. 103, §6 0  da Lei Orgânica Municipal: 

Artigo 1° - Na forma que dispõe a Constituição Federal em seus Artigos 29, VI, 37,XI e 

XV; e 39,g4 0 , ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do Município 

de Lavras da mangabeira/Ceará, para gestão 2017/2020. 

- Prefeito Municipal fica fixado o valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

II - Vice- Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 12.000,00 (Doze 

Mil Reais) 

iii - Secretários Municipais fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 

Mil Reais) 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos termos 

do Artigo 39, §4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação, 

ou outra espécie de remuneração. 

Artigo 2 0  - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-prefeito somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os servidores 

públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo 

Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos da Lei Penal e 

Lei Orgânica Municipal. 



ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Paço Joaquim Leite Teixeira 

Rua Monsenhor Meceno, S/N - Fone fax: 3536-1819 
Artigo 3 - As despesas decorrentes de execução da presente lei ocorrerão das verbas 

proprias do orçamento anual do Poder Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 

2020. 

Artigo 40 - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias, produzindo seus efeitos jurídicos e financeiros a partir de 1 de 

Janeiro de 2017. 

Paço do Poder Legislativo Municipal de Lavras da Manga beira/Ceara - 29 de Setembro 

de 2016. 

VICENTE LANDRO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MÕ3ICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE 



r h. 	 ESTADO DOCEARA 

4J . PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CE?: 63.300-000 - Lavras da Manabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 02/04/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno. 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0110112020 a 02/0412020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Maragah.eiro/CE 

CtPJ: 07.609.621/0001-16 - C6F: 06.920.276-1 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

Administração Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE no exercício financeiro 

2020 (0110112020 a 0210412020), não promoveu alterações das normas que 

regulam a gestão da OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 02 de abril de 2020. 

\  Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenadord 
1 

ASS:  ASS:   

MAT. 017459/ MAT.: 0960 MAT.: 4151 

NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes NOME: Fco. Ant o do Nas mento Neto 	NOME: M 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA tIUNICIPALDE LAVRAS DA MANGA EIRA 

M-'. 78- 	- 	 63.300-OCO - Lrs o 	ICE  
07.60.62!1C01-16 	F: C,9O.76-1 

LEI MUNICIPAL N°: 50312017, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

DEFINE À E$TLWTU.A OR NZACIONiAt E O 
QUÁtNO DE CARGOS DE P.OVIMENTO EM COMI5.SÃQ 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 

MAN&ABEIA E DÁ OTP.$ PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEA RÁ 

FAÇO chf que a Càn&a ufpa de Lavras d M çaea, APCVOU .? Eu 

5A1ClON0 e PROMULGO t i scÇuiflte Lei 

TITULO 1 

Da Admini stração Púb l ica MunkipI 

CAPITULO ÚNICO 

Do Poder Exccutivo Municipal 

A Mimini stração Púbca ?iun;cp31 comrcorCe os 	 ;o 

üo Poder Ex&utvo, o QUdS visam a 1cer neC5sc1ad cIetvs. 

Art. 20.  O Poder Exeçutvo ne m a m;o bá-s ~ca CC Corce.er CmpIatr 03c'. 

p;c'rarnas c- rO)etcZ çuc trozarn, de formo odefl1o, os 	jfto on riiO da 

Cc5tituç10 Fcder4 da Consz:uiço Esto'tI c. 	ei Oi:c do 1L-ncuic' 	d 

espec:9cas, em- estrit-a orticu .;iç çcm O Poder LOÇjstaVO. 

Àrt. 3 0 . As çães emreer.dídas •1 ?-:) der Executic devem jopiziar 

dos wndiÇO--ES soci&s e econômcs (ia populaçèo, 'çs seus drent 	ntç. 3 

C'iTe:a irte(raCo do t 	ac, esforça do deervOwrflorto 	o r.C3rEJ. 

A rt. 40 O Pcxlet xeçivç é exercido pio Preeto Mun ic i pa l , que 'r 

A5 -e e Secretários Municipa.s, Procurador. Co oocior e Ouv.dor 	ua 

oc cargos de provtmento em CorrIao ou furçdes de ccma,ç& 	hv 

oxcrcraçO polo Ciee cio Poder Executivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MÂNGÂBEIRÂ fr4 

a 

 

""Iw P#.crG 7E - Ctr, - CE: 63.300-000 Li 
C!PJ C7.609.6101-8 - C&F; 0.0.275 - 1 

Art. S' 	Cstrjtur3 oranz3dQ:l eSKarij1 JO poder LeCtJR> Muftia e '.i 

bei--c dil rsta Lei e eIçjo correJa. co 

TÍTULO IX 

Dos Princípios 8á1cos da Adrninitraço 1.1unIciaI 

Arr. 60. 	admiutraçi 	bI: 	j•et, inre:â o.. furncian á l , z! 	 .rn 

10 M;rcpo oeeç - 	3O5 	flCJi35 da 

o' d. 	bcdade e. iiinn, EC se-untes: 

1. 	Piaej ame :to; 

II. Cor:ço; 

III.  

XV. 	çetizico; e 

V. 	CoaUoe. 

CAPITULO 1 

oo p lanejamento 

Art. 7 V'. 3 Gv.irc Nuni::ipa flian .l erá poc 	por inenze ie pr 	rcnzo, vS.3ic 

promover o ceserwcvimento co Nunici2lc., o cm-est a r da puaçio e 	meii 	s 

pc-stçes d 	scr'ço ;úbco 'iuop. 

Pargraro Único - O eenvovi e:o dIU Mu.icipo te rd,  po r jL'o . £aç~ c LI3 

pci:ecii corômLo e a ruço d25 d ij-dis O(ô 	 e 
r(:e:nJc as vcz;)es, . 	 pec 	 Ix:!•;. pc-•c c 

i 	trimr;o ar iert 1  nwr e (rs1ru;jD. 

Art. 	8 • 	O 	ro..essc 	r 	ainer,to 	nuiicip 	devera 

:c ;rx e 	e'ovicos r:: hxç 	de ct.jetivos, d'etr 	e 'rete 

tordid, teçn;cj de ; rCJrert::, 	 e 
ser1tar.içtid sdecade p utir ip e.m 	 sobre 5 p orie;Ejs ;o.m 
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temivas j.ira o seu erfreitarnento, buscando conciar i:Lre,ej e s oluc : 0nar 

fli:s. 

:&rt. 9. C pianejamen to muicipa d everá o ieitar-S peios secJuit: pr;n;2ios bos: 

.L 	DEncracia e tran 	r&iciu no acesSn ás trforrnaçLeS d.s'».re5; 

Xl. 

	

	nçLa e ettcjida  na utiIzaCO dos rp-cursos financeiros, ticnos e tum3r'cm;  

isoflíveis; 

IIL ComplemetaÇO e integ ração de pclticas, pins e programas ewriai; 

IV. Viabiidade tcnica P econômica das popolções avd. O erVarcoO OS 

ieS o:iiS das oiuç 	e dos en&ido' i cont;n:dade;  

V. Respeitoe. dequÇo j reaiaçi local c regional c-m ccr.srnda com os 

pkmos e programas regionais e federas eten:es. 

fst. 10. A elabcrço e exccuço dcs !ar.oS e nos pror:ris do ove;o t's:c:p 

obedcr ~o s diredzes do Pir.o irezcr Paricatio e ter.o cianhmenrn 

àvaaçào permanentes, de modo a g -antir seu (xito e asseger:: 5U3 cortnuicade r.o 

lDriz0fl'e te terno necessrn. 

,Art. 11. O Iaiejameito das avides niunicipat oecera às 	etrs det.:e 

Cz.fl 1  através da ei orçe e mantenço atua l i zada, em:-vi OLtros. cós 

.rstr•jrntrtos: 

1. 	PIao Dirctor Pirt:cp3'/o; 

Xi. 	2riQ de Governo; 

iii. 	piano PijrianueJ; 

V. 	i.2 :! 1)zretriztS Orç;nertri; e 

V. 	Orçamento Anui. 

Art. 12. Ôs in5trjmentos de pA2arne:1tO niuniCini mer.cS1aOS no rti;o 	ircr 

ovro incorporar as pro::ss çor,st a r..te5 dos pJri05 e dos po;)rrrr.s srfN:ni5 UC 

a 	s irnp?.çôes pira o desnv3lv:ment3 CCiut. 
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Art 13. O ?w Duetiyr Municipal é 	ir.strurnentc, básico da po:itc urana a ser 

executo 	Io 4uCipio. 

CAPITULO IX 

Da Coordenação 

rt. 14. A Acão Aclr nistrtva Munda 	execi 	mcdnt permtfl 

C.de cordenaço, sobretudo na exccuço 1os pans e projrarna de qO'errio, quer 5jffl1 

geai 3U secoraS. 

Parágrafo Único. A coordeniç será exercda n todos.os níveiS da AristraçlO 

M:cipai, nIantt a reizço tmticc de reuniões com Seçr rIos, rcLaL;r. 

Cortro1aoor e Ouvidor Gerais, A5s $ores, i)irCte E' cmais ccu n:6 de cargos cori 

(tnço exocutva, sob a gestro o Prefekc Nunicipf. 

CAPITULO 111 

Da Administração Municipal 

Art. 15. A execuço d atívidades ca 4dm utrçu MusucIpal 	 c, 

trr:o q.ir:o pcsveL descentralizada, de medo que as dec.s tonic 	gL'rdCm 

cQfllpatibilEdaae com o grau de habiiitço cc quem de1berr, ca.az 	rormar 	hor 

U;!o S3Dr fas ou probIem5 ocrretes. 

Art. 16. A dscentraIizaço etuase-i; 
1. 	Na de nço d modelo da gestão fir ccira, orÇarnentr ;a e 

II. 	r--os quadros f doas da disrÇC' 	biiC, acravz o deek; 	e 

cornpl.nca, ditiguido s', em pr cpo. o nivi de 	ço d exec:ço; 
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III. 	a içoiicimin.istrativa, nieoante a mnutc-nç10 de t)ryÈi';. ou enzi--ades d 

diritc, pubiico de. administi-açãe,  inatreia, oçi ainda, medire convnios ccii 
Ou cnttacicç dÇ útir?.' esferaS de pocer: e 

V. 	. 	xeuçc 

 

ice Svi. t (drn 5tfÇtO phc pele .E.et)r í'CcJ, rr.eane 

cortrtos 

 

ac-ministrativos de (.nC(Ssio ou atos permss1vO O 3.1Or'Jr(. 

Art. 17. A Mn:nistrço centeal cabe o etaheIecrr.er.to  de norma, 	e provaínias 

serem oserados pelos ccrn.i5 órgc.s ou canIU.j3c11c5 da Jrrs:raç.o iret de,  

Mun:dpi, ro (1csernpento de SJ25 tribuiçe.ç IRgi -aiç cu relameLrF. 

Art. 18. A de1egço do cor ptnc 	ser 	ti.zaa c;o 	ritrurner,tc d. 

Cc;ncettrço e descenzrahzço ac.ministwativ e, com a fhalidde cc  

rdc: e otje1tvidde. às dec.sc3es. 

Parãgrfo Único - A a.Jirçi rnunici;al pod& mednL cunvr:o 	eCdo de 

utori2aço 	i5tv, deier ccmpetnci 	órgo ou enridaces de di:o úhco, 

xc'cUç; de serviços nuncipai, tendo por ojvo prícp c-'Iza; cu:;I.;vJu 	ci.. 

serviços   de igua. natureza, i;c'n como, desprdido do erário póiic;. 

Arte 19. E fecultado õO Prefeto MuriidI medi3nte Ato Adrnrdtrittivc a cele;ço cc 

cOnpe:fr.ciã para a pratc de aIx-os edmlnJistrau ,tos, ua:O se t;tr e: 

1. 	Povirneitc e vacância, de Crçc ob!co e dernas ccbs 

reti.•o acs servc1ces 	ndpais; 

TI. 	LOtÇO t! re.Jotç.o dos çuadro de pe; 

III. Ciio de comíras ,5w a desir., nacão de seus membros; 
IV. rtuço e dissaço de-upcs de trabiho; 

V. Autorço 	cortaçci c1' 	idore 	or 7íecc CI -r ::C!Z e 

VI. Ate;ter.a 	e SIflJt;1Ci 	e PracesW5,  arir;it - ivoc e 	 ce 

e 

Vil. Outros aros C. Por 	r, tu;ez ou 	 'o sejam ob;eto dc Lei. 
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Parágrafo Único - O dtc dmiflS1ztiVO de e!egaç 	que se:` Sempre rnotiwi'Jo, 

incicará 	seu un:ne:1O aaI ou reQuIentar, autcrCe 	Icwnz. 	tr;dO'Je 

dckçd e as 	ibuç5es Objeto d. 

CAPITULO IV 

Do Controle 

Art 20. O Controie tias  Ações ACm;n;srtivas deve,-  ser exio e;: LC.dOS os ÍÍYei Ç  

	

cnt:dacs da ad-ministreção rrwnicipal, co;rrec1endo. 	cuIrfl(:fl 

L 	O controie Pela ciie 	compe.ÀZente d 	xecuço dos pros e p -ogrma 

instra.tivos e das normas que regem 	viôciC ie(iiCa i) rQC 

corftroiado 

II. O controle da apilí,,:és-ào d'iS eursos púhco5 e 	guri dos bens zz' 

m.jiNid-- pio, p&s órgãos próprios oe cont1idde e ptrm.5nic; c 

III. O acesso à informação e 	transparèrcia 	N.ca nos termos O 	LeiS 

Ccmpcmcntares n ICl/200C e 131;2COL 	en: c: 	ti 

12.52712011. 

TITULO XII 

Da Etrutur( Geral da Admiristraço Murticip 

Ad 21. A stru:ra Ádrnnistrativa do Poder Executivo Municpa! comrender QritC 

e ministrçic rt:, 	 e da adm;n zraço 1rdrea. 

CAPITULO 1 

Da Adrninistraço Direta 

Árt 22. A dd;rr Lç2O dE;L 	cO51i1ud 2s rÇOS )flt 	a 

&rckigI 	ic e seta-ria da P(tu;, M;:rc'pM de Lavra:  

na forna cesta Le'. 
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o  PEJE11Q 

1.1, 5ocret'io Murncip31 do Gbnete do Prefeito 

11.1. Coordenação de Defe-5,3 Ctvil 

1.i..1. Aeisor:. Epacie .rA.ru 

1.1.2. Assessoria Téçnic 	-xiz 

1.1.3. MobUizaço Cornunitzría 

1.2. G,bInet do Vice-Prefeito 

1.2.1. A 5 5 ". -501, ia Epcca 

L2.2. Assessoria Técnica 

1.2.3. t1ob!izaço Comunitária  

OCAtCL 	 - 

2.1. PrccL'ridDr Gtr! c Muncípo curiío' 

2.2. SuLprocurador Gerz 	- r 

2.3 Procurador Executivo 	- 

2.4. Assessoria Tàctilca 

3. CON 	)C.L 

 

&U- a.L C .'.UNiCQ - 

3.1. Controador Geral do Munidpo  

3.2. Comia-são Permanente cie Licitação - CPL 

3.2.1. Pesldcntc d3 CPL :-

3.2.2. Pregoeiro 

3.2.3. Z-tenbro 	CPL 	-': 

3.3. Cçordendor dC Central Linica de Compras a Servçcs 

3.3.1. Setor de Cornp e Serviçø 

3.4. 	prtmnto e Mmexrif3d 

3.4.1. Setor de Ámoxrifado cÂS-zv) 

3.5. OprtmCnto de Ptrimànio 

36. Dertmento do Arquivo Público cozr' 

3.7. Assessoro,  Técnic 
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f.AL DO ,IWNICP1O - 

4.1. Ouvidor Geral do Municipio  

4.2. Deparlaniúrito de Cortroe ocIai 

4•3• Dpartrnento de Transparinda Púbt!c 

4.4. Assessoria Técnico  

	

5TARLA E 	ÂÕE INSiTP.X.ZON,4i - 

5... Secretário Municipi de Rclações In1tuciQ1lnS 	;.L.;. 

5.2. Coordenação Mm. de Gestão de Convênios 	-: 

5.3. Departamento de Assuntos Instiwcionals  

5.4, Departamento de omunkaço e Midia i 

5.5. Departrneflto de Cerimonial 

	

EkETÀiIÁ E 	 - 

6.1. Secretario Murcipl dc AdrninisIraçio c Finanças  

5.2. Tsoutar <-:; 

6.3. Coordcnaço Adm. de Gestão de Recursos Hurnano5 	-:' 

6.3.1. Setor de PessoI cs.zv 

6.3.2. Ger&'.ca de Processnento de Dados:-

.4. DeparntentO de (C5tO Admir crtiva 

5.5. Opartamer.to  de Gestão Fin iceir 

6.6. Dcartamento da Contabilidade 

5.6.1. Gernci de ?rcssarncnto de Dddas 

6.7. Departamento de ïributãrio 

6.7.1. Setor de Arrecadaço :c..-:v:. 

5.7.2. Setor de FiscaIizço 	.rv 

6.9. Departamento de Planeamento Estratégico 

7.1. Secretário Municipal do Obras, e Serv. Públicos  

7.2. Coordenaç5o Adm. de Gesto de Serviços Púbcs 

7.3. Depar 	ato de Execuçao de Obras 

'.s.1. See  o  Ficaiizaço ci e Obras 

f 	 1 
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7.4. 	prwmento de Ubrsrro ..:-.' 

7.4.1. Setor de Físa1izço de Ruas (CL -IV Ç  

7.4.2. Setor de Síe3rncrtc 5 kçç 

7.4..3. Setor de UMP U z ij Púiçzi 

7.5 . 	 prLtsinto de Eird, ç TrdrSçed 

7.5.1. Setor de E5trs Roda9ens  

7.5.1. Setor ckú- G3rem ;;S - :v; 

2.5.1. Seo de Cflc1n.  

b 	JLRi 	 MI1ENTE - 

8.1. Scretário incpo de Agrcutur e Mdo Ambente 	C± 

S.. 	2rtt3 de A.jopccuár 

S.2.1. $ztr d Pecur e De 	A:rnzJ 

.2.2. Seoç c.~ . rCu(Ui FôçrW 

.3. Dcrtmentc, de De ivohiirnto Econôrnco 

Setor de Feiras  

Setor de Mcrcdos 

s..3. Se.er Lie t'Eit3Ot0 

..4. D?o;rtamcntn 

 

de Gesto Amhn 

S.4.1. Stor 	Defesa Ambienta:-ij 

9. SCT.ETÁÇ.L4 r JtJ 	 E 	O?TQ 

9.1. Secretário ;ufflcipZ c J u ventude, Cu l tura e spotc 

.2. c .rdrcçao de Prm8nio 	 e Cuturl 

.3. Depart.mente CC Apoio à Jcvertuo  

9.3.1. Setor 

 

úd Turno 

9.6. 3c p.art a mento de Cuitura 

L'.1. 5tcr dc 	Pop!zre 

.4.2. Setor de Artonü 

9.5. Dprtemento de Desporto  

9.5.1. Setor de PraçasDesportvs 

.s.:. setor 	 Eptk'o 
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C. 	T.IA E EbVCAÇÂO DASICA  

10.1. Secretário Municipal de Educação 	c 

10.2. Coordenação de Gesto Escoar 

10.2.1. Setor de Transporte Escolar 	s-i': 

10.2.2. Setor de Merenda Ecobr 

10.2.3. Setor Educacional do Bolsa Família 

10.2.4. Setor de Saúde Escolar 

10.3. Coordenação de Programas e Projetos Educacion3ls 

10.4. CDordcnaçáo de Planczmento Cducciot 

10.5. Coordenarão de Ensino Fundamental tx: 

10.6. Cordnçío de Educação Infantil 

10.7. Coordenação de Educação de Jovens e Muitos 

5.0.. Cooideiaçci de Censo Escoar 

10.0. Coordenação de Livro 0idtco 

u. Ec.2T.:L CE 	SEA 

11.1. Secretario Municipal de Saúde 

11.2. Coordenação Adm. de cto da Atenção Báfta 

11.2.1. Gerência de Unidade de Saúde 

11.2.2. GerzncLa de Proce.amento de Dados 

11.3. Coordenação Adm. de Gestão do PSF/NASF 

11.4. Coõrd naço Adm. de Gesto Cc ir&s de euçZo 

11.5. Coordenaço do Ani1ics Clin!ca  

11.6. Coordenação de CAPS 

11.7. Coordenação de Saúde Esc.or 

1.1.8. Coordenação do Programa Leite e 5iCidc 

11.9. Coordonaçâo de AÇÕeS de Tmunizção 

11.10. Coorderção de Vigihnci Epidemológèca 

11.11. Coordenação de Vigilnca Sanitário 
11.12. Cocrdenaço cc Auditoria e Perícia 

11.12.1. Setor de- Auditcre  
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I1.12.1. Setor de PericZa #LIt édIca 

2. cTP1A t.O T.4BAU-iO E 'EGNVOLVL%'NTQ 5OCL.L - 

12.1. Secretàno Municipal do Trabalho e Desenv. Social  

12.2. Coordenação da Asltõr.cia Social 

12..1. Ger&ncia de Unidade de Assistência Social 

12.3. CoQrdenaço de CRAS DAx 

12.4. Coordenação de CREAS (DÂu) 

12.5. Coordenação do coisa Famifia 

12.6. Coordenação de Relações Humanas 

12.7. Coordenação de Habitação Social 

12.8. Coordenação de Segurança Alimentar e Nutricional c-:: 

SESSÃO 1 

Das Competnc1as 

Art. 24. As competêndas coz cros e funçes cr.ados Por esta Le ser den5 

eulamentadas por Decreto do Chefe do Poder ExecuÚvo Mur.icipi( no prazo Ce até 12 

(çtn:o e vinte) dias a partir da data ce sua pubiicaçio. 

CAPITULO Ii. 

Da AdmInístraço Indireta 

Art. 25. A administração Indireta será çnLitu1à øe Ôrçaos ov crtidto dota ct 

peroaftdade juríCca de direito público, criadcs por Lei Municipal especifica. 

Parágrafo Único - A administração trtdtreta compreende zts ernprcis públicas, 

sociedades de economia rní5ta, zoutarquias e. fundaçe ;>úrlicas. 
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Art. 26. A particiÇO co psoas ji:;idka l& d,reizo puoIia 	.io 	Cpt! 

p:e:; oUc 	e socie 	d ecnoma nti. caso ox;:ems sr ver: di 

qC a maioria aDsouta cio c.fta! com rei.o vçt 	e:t.'; a' :•tud::io. 

TITULO IV 

Das Unidades Gestoras do Orçamento Municipa l  

Art. 27. iodos OS Órçãos Munidp.', - Ga:it do Prefe:c 1  Srer;,  

C:oori e OviC!Ora - serio Lndaes Ge st -1-O t-3s do Qrçamezt Ncip;!, iO 

r€$pe(VO títtjIu .será o ;o e oricrdcr Ce d o s;e sms, lC!Usiv' t FL.ndC C:ea ce 

Gestio v c:udo, quando houver. 

Prgrafo único - Em C-3,535- ce 'x pcorLidd e or ite:1ri. 	do 

L>:ec:i 	MuniipI cser di-Ir 	coorde 	res, 	retO:e, 	C:e5 : 	d 

eserç adores CO cuadro 	o, 	 de gestão  

de UtIli .02des Getora Co Oçmento ru!:ip, exceto para Proz w r;.d.--r is e 

Gei 00 Nuripio. 

rrruio V 

Do Quadro FunciortI do Poder Executivo 

A -t. 23. o5 	 de povr.orZo 	i co cia pircíto 	 íza ~ 

wor - DAS que compôrn 	Õrç,2z~ c's ne9rnte ciii szuuia Org 	cicnO Ec 

Seorial JW Poder Exectivo Mníc:pa, inckis:•e suas nomenc 	iri:;!cça e 

rivC:, 

 

quantidades, jornada do itoe vIOrES dc verc:ios: tre ds2s:o o 

Artx.. Ü'ic. putt.t s tro:1t. j:r:. Le.. 

- O çros de n íGv renc c'm ciso sãc e ;vrc 	Ti' c 	 D EL 

&C O 'Ir Exocu:ivo MLflCp, 	iforme r •  4ç oo-ta 1 e. 

Í
9 20 - Lôr. çirgos de povimertc fvo serão sco, pre cnco 	av 	e. e 

ecne rvia iprOvç; em ccu - o ;ubico Ce vrovaso 	rc'.a e zii!, r.c,s 

(:m3 do ar. 37, ti. da CstiI;c. Feder a l, ebe;vac1 no QU2 	 Ii 	tX C 

I1O rt:Çj0. 
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§ 3 0  - Os SecretSi1os municipa is, inclusive cio Gabinete co 7rcíc:o, P-Ocurador. 

Controder e Ouiidor Gerais serão rmuner&JG5 e.zcli.:sivarnente por sbsdo fixado en 

rcea únca por me i o de lei especi( na forma do art. 29, V, di, Cc ttuço derii, 

vecdo o acréscimo de qualquer gratficaço, adicional, abono, prmiõ, verba de 

reres1aço ou outra péce remufloratór., ooededdc, em qi&Qur caso, O dIspot 

o are. 37, X e Xl, da Carta Magna. 

4 - O aqente púbco c'cupande de carg( de provhr nio efetivj ão ser cunvocao par a 

o exc-rcíco do cargo de 5ccrerio l4unIcipaL Procurado! -, Cc•noIaor e Ouvi-rjoi Gera s . 

Ur~ vefá 

 

licenc i ar-se do cargo eletivo para em ato r;Øntiíwo oçp.r O crqQ comssodo, 

do qual percebera subsídio detlndo em lei %"SPCCífÍ-'è n forma do 	rfo ntricr. 

§ O 
- Os cargos de Procurador e Ouvidor Geral s ão privativos de Adv -. g sJos 

r'jiararnonte inscritos na Ordem dos AdVogados d Brasil - OAB. 

Art. 29. O jcfflte público ocupan te de caro de ç.rov;mento -2 "Ctivn &no ser 	vecaoo 

exercer c)rgo ce rOVn)eflto m cornrss.àO, exceto de Sec tirO iLnciøai, 

Piocu:r, Controlador e O-evior Gerai, Perceberá s ua remeriuraÇQ efetiva a.rescida 

d: 

L 	 (vinze e cinco por cento) do verdmento cio cargo comiSs:onaio para 

)AS-I e DAS-lI; 

LI. 	 cinquenta por cento) do vercimer;o do cargo co 	ciO para DAS- 

111; 

III. Z.5& ($c:teflta e cinco por cnL3) do vnçi;nento do cargo comissionado  

DAS-iV; 

IV. jQQ/ (cem por cento) do vencimento Co cargo comissionado pard DAS -V. 

PARÁGRA1O ÚNICO - Ao cargo de prov;mnto cm rornEO r1OUZADC 

COMUi1TÁR!O - DAS-VI, pAcam-se as sejuintes disposições: 

I. Sera vinculado exclusivamente aos Gabinetes do Pief&to r Vice - Preeit com 

ctcao em bairros, distritos e comunidades rurais do Muri; e 

II. õ poderá sei OcUpado Por ag ente púlIco ocupante de c3rgc 	provimcnrú 

cfebv o. 

1 
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Art. 30. Os subsidias dos cargos ro1itco. - Pcfcto, ce•Preííto e Seoetno MunpL 

incki'e do Gabinete do Pref&tc•, Procurãd;r, Contobricr e O'ikJor Gers, bem conto 

05 VCIJ)S cos ca:os comssonad(* 	flni(; nesta Le' Murncipal, podro ser 

ecuzc 	c7r prazo 	termnacc cm atà 30% tirts or cento) rneci3r;ze Decreto o 

CheiC CO PWr Ex(çutivtj 	 #nos 5e9mzes cac.s: 

1. 	Em caso de crise econômica nacional Qeo tentta irnacto na d :rbuço da 

rccadçõe.s ccierat it. rtidu.I, verficca mediante redt.içc acentuzi ,1,1 tia 

rCCJCaÇ() rTrc2piI; e 

II. 	Em :.o de necessd3e de aus!c da dWea çoui oec ccm vista; 210 

cwTi2rmento da Lei Complementar ri 1O1!200 - Lei e Res7aabi aJ 

- LF. 

ArL 31. Os MJ.ntes pot:cs. OS agentes, 	nLY(iCS or o 	de ouJlque; 

Carto de ?rcvimento em Comisso, bern corno os servdcres de vítrile ridor*l errvo 

e tCiflirørriO Cwn a Adrninstraço rur.icipa farto cÕntíitiiiçes previC.enciáriaS para o 

rrjir.ie Geral cc Prevtdéncia Social - Rc3PS. 

TITULO VI 

Das DtS0Siç& Finais 

Art. 32. As despesas decorrentes c•a execço ci.sta L2i czrrero por Cr.3 das 

O11I1ZI(I) VÕl)fla$ Sup:ernentadas, em casa de 

Parágrafo Urilco - O Orçamento f:pa Sfii 	Jo meien:e 2bertna 

CSCCl3i ap:cvado pç,- Ciirnara fuiiicipa, em lei esec'k;a, caso necessr:c. 

Art. 33. Ficam rev---noas as suinte Le.: 

DATA 	 EiÉNTA 

Ci'»f SOBRE A ESRL"JrRA OANZACir.AL 'I.cM 
005 	2310312005 

Aor.çrL4'rvÁ (O MPW. 

CR.tÂ A ESTAÇÃO CDavIÁRI:A o :iutzicf'xo o 
02 	015 	16/08/2005 

A.'Á5A. 

•1\ 
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C?: CZÂ ChSÇ. 	h CTJ'.iJ.t 

MA O CENTRQ DE AWrR ENCIA 	Q IQO DE LAVA 

23 0911112005  

CÃ CÀO, 	A 	5TUD,.'kA 

C4 	030 24101 2006 	C 	 cE O 	)F.'zÃ0O 	DO 

• FL940 bE 
031 24/05/2006 

ÂCPAL. 

CEÂ E TÁ 	Q 	 C 

0' 28/11./2006 	CO 	IX 	QE EECrL. 	 L 

Es'jjnJ?.À G5Â&zAcOAL BÁSZCA CQ 	 . 

fÁ A FUNÇÃO U MEC2NICO ciFE 
02 11f04/2007 

CRITA 	A 	 E 	cCQPEM.OR 	EPA. 	t 
03 	064 16/05/2007 

Á5StT(\LA 5GCIAI. 

CRit O c.4O oe 	ODENAo' 	Y.AL 	O Cl 	- 
an 	100 01111/2007 

rTczA F TI 

CZÀ O :4;Q V̂5Cc 	AC. 	 C 
lo: 01111/2007 	- 	 - . 

SAt.t. 	DA 

CRI). 05 CÁ0 	CCI&ÂO Q.E 	a5C;Cb. 

PA5!.V) 	aFAZ---R 	PARTF 	C.,4 	esTMIVRA  
ii 	104 14/1112007 - 

OAC1O. 	2. A 	O 	 C. 	4 9Á 
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